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CONTRATO N" 263/2022 SEMSA

TERMO DE CONTRATO N" 263/2022ICPL
REFERENTE AO PREGÃO ELETRÔNICO N"
0'15.2022, ENTRE SI CELEBRAM O MUNICIPIO
DE BELTERRA, POR INTERMEDIO DA
SECRETARIA MUNICIPAL OE SAÚDE.SEMSA,
ATRAVÉS DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE.

CONTRATANTE: 0 MUNIC|PIO DE BELTERRA-PREFEITURA MUNICIPAL através Secretaria Municipal
de Saúde-SEMSA,akavés do Fundo Municipal de Saúde, inscrita no CNPJ sob o n0 1í.'186.410/0001-95,
sediado em Beltena, no Estado do Pará, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ/MF
sob o no 1í.186.410/000í-95, neste ato representado pela senhora Arineide do Socorro Castro Macedo,
portadoradoRGno246955B-PC/PAedoCPF368.051.492-15edooutro ladoaCONTRATADAempresa:
MB COIiIERCIO, SERVIçO§ E LOCAçAO DE MAQUINAS E EQIJIPAITENTOS LTDA, nome fanta§a: MB CoNSTRUçOES,

lnscrita no CNPJ sob n" 08.í 69.999/0001-09, Av. Dr. Theomário Pinto da Costa, no 710,Bairro Chapada, CEP: 69050-

055, Manaus- AM, e-mail: vendas0T@0ooleletrica.comi suana@poolenoenhana.com Telefone(92) 3659-

225712270, (92) 98445-8792/ (92)999984176 nesle ato representado por EFRAIN BRAGA BFTRRA JUNIOR,

portador do RG sob n" 13786660 SSP AM, e do CPF sob n" 638.757.562-15, na presença de testemunhas abaixo

nomeadas acordam em assinar o presente Contrato, decorrente do Processo PREGAO ELETRONICO N"

01512022.

CLAUSULA PRIMEIRA. DO OBJETO
1.1. O -objeto deste contrato está vinculado ao resultado do processo licitatório, modalidade Pregáo
ELETRONICO - SRP, n' 01512022 e, também, à proposta de preços emitida pela CONTRATADA em

atenção ao processo licitatóío em comento.
1 .2. obleto 

-da 
conlratação: REGISTRO DE PREçO PARÂ_FUTURA E EVENTUAL AQUISIçÁO DE MATERIAL DE

CONSTRUÇAO E MATERIAL ELETRICO PARA MANUTENçAO DAS ATMIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE

SAÚoE.sEMSA; FUNDO DE MANUTENçÃO E DESENVOLVIMENTO DA EDUCAçÃO BÁSICI T OE VII-ORIZAçÃO
DOS PROFISSIONAIS DA EDUCAçÃO.FUNDEB E SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E

ABASTECIMENTO.SEMAGRI.

1 .3.1 .O valor estimado do presente Contrato é de R$ 1.4'19,00 (Um mil e quatrocentos e dezenove reais)

em conformidade com a ARP No 001/2022, assinada CONTRATADA, conforme uadro abaixo

1.3. As quantidades estabelecidas neste contralo, não obriga o SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE-
SEMSA a requisitar todo o quantitativo estabelecido e não respondendo pelo pagamento que não forem
requisitadas na forma estabelecida neste instrumento. Podendo, também, adquirir mais que aquelas
quantidades, de acordo com a necessidade, conforme prevê o Art.65, ll, §10.
1.4. O valor acima é meramente estimalivo, de Íorma que os pagamentos devidos à CONTRATADA
dependerão dos quantitativos efetivamente executados.
CLAUSULA SEGUNDA- DO FORNECIMENTO
2. | . Para o fornecimento dos matenais/serviços adquiridos proceder-se-á da seguinte forma, de acordo
com as necessidades e conveniências da CONTRATANTE:

Item Especificação Do llem Und [íARCA
Qtd

Valor Und

125 CANALETA 20X10 BRANCA C0M FITA ADESIVA (Comp. 2[.4) Und SIECK 50 R$ 5,98 R$ 299,00

DISJUNTOR BIPOLAR 40 A Und STECK 50 RS 22,40 R$ 1.120,00

VALOR ToTAL: R$ 1.4í9,00 (Um mil e quatrocentos e dezenove reais)

Valor Totâl
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2.1. r. A CONTRATADA fomecera os materiais/serviços, mediante a apresentação de "Ordem de

Fornecimento" (em duas vias), assinadas por servidor Íesponsável e devidamênte datado e autorizado pelo

setor competenle; e

2.1.2. A 'Ordem de Fornecimento' deverá ser devrdamente alestada quanto ao seu recebimento pela

CONTRATADA.
2.2. Os materiais/serviços adquiridos serão recusados no caso de: sem prazo de garantia, erro quanto ao

materiais/serviços solicitado, quantidade menor do que a solicitada, entrega dos matêriais/serviços adversos

ao pactuado neste Termo e a entrega de materiais/serviços de qualidade inferior à estabelecida no contrato;

2.3. Os maleriais/serviços recusados deverão ser fornecidos ou realizados novamente no prazo fixado

pela CONTRATANTE, contado a partir do recebimento pela CONTRATADA da íormalização da recusa pela

CONTRATANTE, arcando a CONTRATADA com os custos dessa operaÇão, indusive os de reparação;

2.4. As condições estabelecidas neste termo eslendem-se em seu todo para o Íornecimento de

materiais/serviÇos especiÍicados no termo de referência anexo a este contrato.

CLAUSULA TERCEIRA. DO RECEBIMENTO

3.1. O recebimento dos materiais/serviços ocorrerá da seguinte forma:

a) Diretamente da Íirma contratada que tenham pedido/ordem escrita autorizando seu fornecimento, por

pessoa devidamente credenciada pelo órgão competente;

b) Entregar o objeto desta licitação para atender a Secretaria Municipal, na sede do Municipio da Belterra

e/ou de acordo com o cronograma estabelecido pelo SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE'SEMSA.

.) Na eventualidade de se verilicarem avaria ou que estejam em desacordo com as especiÍicaçôes

constanles no Termo de Referencia, bem em desacordo com a proposta aceila pela CONTRATANTE, será

lavrado o Termo de Recebimento com todas as ressalvas, enquanto não forem sanadas as incorreções, o

que deverá ocorrer no prazo máximo de 5 (cinco) dias do caso ocorrido.

JI PARÁGRAFO PRIUCIRO - o SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE.SEMSA.

de Belterra rejeitará, no todo ou em parte, qualquer produto/serviço em desacordo com o respectivo Termo

de Referência, especiÍicaçôes e condições do Edital, da proposta de preços e deste contralo.

PARÁGRAFO SEGUNDO - O recebimento não eximirá a CONTRATADA da responsabilidade civil, nem da

ético-proÍissional, pela peíeita execução do contrato.

CLAUSULA QUARTA. DAS CONDIçOES DE PAGAMENTO
4.1. O pagamento será efetuado em moeda corrente nacional, em até 30 (trinta) dias após o recebimento

deÍinitivo do objeto, por mêio de oÍdem bancária emitida em nome do proponente vencedor, para crédito na

conta corrente por ele indicada.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Para pagamento, o Contratado deverá apresentar Nota Fiscal discriminativa,

indicando os quantitativos e preços unitários e totais de cada tipo de produlo fornecido, acompanhada das

certidões negativas: Federal, Estadual, Municipal e CRF do FGTS e Trabalhista.

PARÁGRAFO SEGUNDO - A nola fiscal em duas vias, acompanhada das certidões negativas, e solicitação

de pagamento, deverá ser enkegue no setor de Compras, o qual encaminhará ao Controle lnterno para

juntada ao processo de contrataçáo juntamente com os documentos relalivos ao pagamento.

PARÁGRAFO TERCEIRO - O pagamento somente será efetuado após o adimplemento das obrigaçoes

contratuais pertinentes, conforme art. 40, § 3o, Lei n' 8.666/93.

PARÁGRAFO QUARTO - O Contratante efetuará a retençáo e o recolhimento de lÍibutos quando a

legislação assim exigir.
e]l O Municipal de Belterra-Prefeitura Municipal/ SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE-SEMSA'

4.2. terá o direito de descontar de faturas quaisquer débitos do licitante vencedor, em consequência de

penalidades aplicadas.
g Deverão estar computados nos preços todos os custos e despesas envolvidas na Contrataçáo por

meio de Registro de preços que objetiva aquisição do objeto, para atender as necessidades do

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE.SEMSA,

&
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CLÁUSULA QUINTA-VrcÊNCN
5.1 O prazo de vigência deste Termo de Contrâto é aquele fixado no Edital, com rnício na data de 25 de agosto

e Encerramento em 31 de dezembro de 2022.
5.2. A CONTRATADA não tem direito subjetivo à prorrogação contratuâ|. A pronogação de contrato esta

vinculada aos termos do artigo 57_e § 'l' da Lei 8.666/93.

CLAUSULA SEXTA- DA REVTSAO DE PREçOS
6.1. Os contratantes têm diÍeito ao equilíbrio econômico financeiro do conlratâdo, procedendo-se à revisão

do mesmo, a qualquer tempo, em ruzáo de fato imprevisível ou previsível, porém com consequências

incalculáveis, que oneÍe ou desonere excessivamente as obrigaÇões pactuadas.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A contratada deverá formular à Administração requerimento para revisão do

contralo, comprovando a ocorrência do aludido fato, acompanhado de planilha de custos comparativa entre

a data da Íormulação da proposta e do momento do pedido de revisão, demonstrando a repercussão

Íinanceira sobre o valor pâctuado, a Íim de que a administraçâo pública municipal possa fazer uma análise

do pedido juntamenle com a assessoria jurídica.

PARÁGRAFO SEGUNDO - A planilha de custos referida no parágrafo primeiro deverá vir acompanhada de

documenlos comprobatórios, tais como, notas flscais de matérias-primas, de transporte de mercadorias, lista

de preços de fabricantes, alusivas à época da elaboraçáo da proposta e do momento do pedido de revisão

do contrato
cLAUSULA SETTMA- DA DOTAçÃO ORçAMENTARIA
7.'1. Os recursos flnanceiros para cobertura do presente contrato correrão à conta da dotação orçamentária

seguinte:
exercicio 2022
UNIDADE: 110902 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE.FMS
FUNCTONAL: 10.301.0004.2063.0000 MANUTENçÃO DAS ATIVIDADES DO FMS
CAT. ECON.: 3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO
cóDtco DE ApLtcAçÃo: 310 002 FoNTE RECURSo: 0 í 00

CLÁUSULA OITAVA. DA ENTREGA DOS PROD. REG. DE EXEC. DOS SERV. E FISCALIZAçÃO

s.t. O regime de execução do objeto do conlrato pela contratada são aqueles previstos no termo de

referência, anexos do Edital.

Fica designado os senhor: DERLIVALDO LEMOS BORGES, MATRICULA: 127, RAIMUNDO ALBENOR

NUNES SILVA, MATRICULA: '1135 para fiscalizar o contrato.

CLAUSULA NONA. DAS OBRIGAÇOES 0A CONTRATADA
9.1. Caberá à CONTRATADA, além das obrigações previstas no edital e no Anexo l, Termo de Referência

dO PREGÃO ELETRÔNICO . SRP N'015.2022
a1 Efetuar a entrega dos bens cotados no prazo máximo indicado na ordem de serviço, contados da

data do recebimento da mesma;

b) Efetuar o fomecimenlo de acordo com as especiícações e demais condições estipuladas no presente

documento;
c) Comunicar à conkatante, no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis que antecedam o prazo de

vencimento da enlrega, os motivos que impossibilitem o seu cumprimento;

d) Entregar o objeto deste Termo de Referência no endereço da Secretaria solicitante;

e) Substituir, reparar ou conigir, às suas expensas, no todo ou em parte, o material em que se veriÍicar

vício, defeito ou inconeção, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados da notiÍica$o, sem prejuízo das

penalidades cabíveis;

0 Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, deconentes de

sua culpa ou dolo na execução do contrato;

91 Sujeitar-se à fiscaliza@o da conlratânte quanto ao cumprimento das obrigaçoes pacluadas, prestando-
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lhe todos os esclarecimentos solicitados;
h) Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressôes que se Íizerem necessários,

até o limite legalmente permitido;

i) Reportar o SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE-SEMSA de Belterra, em prazo máxtmo de 24h

(vinte e quatro) horas, qualquer anormalidade, eno ou inegularidades que possa compromêtêr o
fornecimento contratado;
j) Cumpnr os requisitos de garantia e suporte;

k) Manter em compatibilidade com as obrigaçoes assumidas durante a execução do Contrato todas as

condições de habilitação e qualificaçâo exigidas na Licitação;

D Cumprir as demais disposi@es contidas neste Termo de Referência.

m) Aceitar, nas mesmas condiçôes contratuais, os acréscimos ou supressões que se Íizerem necessárias

no fornecimento, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

CLAUSULA DECIMA. DAS OBRIGAçÕCS OI COruNATANTE
'10.í Caberá ao CONTRATANTE além das obrigaçóes previstas no edital e no Anexo l, Termo de

Referência, do PREGÃO ELETRONICO - SRP n' 01512022.

a) Nomear Gestor e Fiscal para acompanhar e fiscalizar a execução do contrato;

uy Encaminhar formalmente a demanda de acordo com os critérios estabelecidos nesle documento;

c1 Receber o objeto fornecido pela contratada de acordo com as especifica@es descntas neste documento,

rejeitando, no todo ou em parte, o fornecimento executado em desacordo com o contratado;

O Exrgir o cumprimento de todas as obrigaSes assumidas pela empresa vencedora, de acordo como os

termos deste documento;
e) Efetuar o pagamento nas condições e preço pactuado;

D Aplicar à contratada as sançoes administrativas regulamentares e contratuais cabíveis;

g) Liquidar o empenho e eíetuar o pagamento à contratada, dentro dos prazos pré estabelecidos êm

Contrato;
h) Comunicar à contratada, por escrito, sobre imperÍeiçã0, falha ou irregularidade verificada com o

Íornecimento contratado, para que seja reparada ou comgida, sem prejuízo das penalidades cabÍveis;

i) Cumprir as demais disposiçoes contidas neste Termo de Referência.

CLAUSULA DECTMA PRIMEIRA - DO INADIMPLEMENTO E SANçOES

I L t. O licltante que, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não retirar a nota de

empenho ou náo celebrar o contrato, deixar de entregar ou apresentar documenlaçáo Íalsa exigida para o

certame, ensejar o retardamento de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou Íraudar na execução do

contrato, comportar-se de modo inidôneo, Íizer declaração falsa ou mmeter fraude fiscal, mediante

procedimento administrativo que lhe assegurará o contraditório e a ampla defesa, Íicará impedido de licitar e

contratar com esta PreÍeitura Municipal pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas

neste Edital e das demais cominaçoes legais.

I 1.2. Em caso de inexecução parcial ou total das condições fixadas neste edilal, erros ou alrâso e

quaisquer outras inegularidades não justificadas, poderão ser aplicadas isolada ou cumulativamente,

garantidos o contraditório e ampla defesa, as seguintes penalidades:

a) Multa de:
l. 0,3% (Três por cento) sobre o valor da conÍatação em decorrência da não entrega dos produtos,

sem justificativa, no momento da solicitaçã0, por cada recusa observada. Em caso, de reincidência a multa

será aplicada em dobro;
rr. 0,5% (cinco décimos por cenlo) ao dia, sobre o valor da conkatação, limitada a incidência a 15

(quinze) dias, no caso de suspensão do fornecimento dos produtos. Após o décimo quinto dia e a criténo da

Administraçãg, se mnÍigurará, nessa hipótese, inexecução parcial da obrigação assumida, sem prejuízo da

rescisão unilateral da avenÇa;

IIL 20% (Vinte por cento) sobre o valor da contrataçáo por suspensão no fornecimento por período

{'?
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superior ao previsto no item "ll', da alínea "b", e por ocorrêncra de fato em desacordo com o estabelec
no edital, anexos e neste contrato ou de inexecução parcial da obrigação assumida;
Iv. 20% (Vinte por cento) sobre o valor da contratação, no caso da Contratada, injustificadamente,
desistir do contrato administrativo ou der causa à sua rescisão, bem como nos demais casos de
inadimplemento contratual.
I I .3. A sanção de impedimento do direito de licitar ou conlratar com esta Prefeitura Municipal, poderá

ser aplicada ao íornecedor juntamente com a de multa. As penalidades sáo independentes e a aplicação de

uma não exclui as demais.
t.4. O valor das multas aplicadas, após regular processo administrativo, será descontado do
pagamenlo das faturas devidas pelo Município de Beltena através da SECRETARIA MUNICIPAL DE

SAÚDE-SEMSA e o valor nâo for suficiente, a diferença deverá ser paga por meio de guia próprio, o

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE-SEMSA do Município de Belterra, no prazo máximo de 03 (três)

dias úteis, a contar da data da sua aplicaçã0.
I 1.5. Se não restarem pendentes valores a serem pagos ao CONTRATADO ou se os valores das mullas

forem superiores aos pagamentos devidos, frca o CONTRATADO obrigado a recolher a importância devida

no prazo de 15 (quinze) dias, a partir do recebimento da notificação, devendo ser apresenlado o
comprovante de pagamento a CONTRATANTE, sob pena de cobrança judicial.

I I .6. Os prazos de adimplemento das obriga$es contratadas admitem prorrogação nos casos e condições

especiÍicados no § 1o do art. 57 da Lei 8.666/93, sendo considerados injustiÍicados os atrasos não

precedidos da competente prorrogação.

I t.7. A solicitação de pronogaçã0, com sua justificativa, deverá ser formulada por escrito e encaminhada

com antecedência mínima de 0'l (um) dia do vencimento, anexando-se documento comprobatório do

alegado pela C0NTRATADA.
11.8 A aplicaçáo das penalidades será precedida da concessão da oportunidade de ampla deÍesa e
contraditório por parte da CONTRATADA, na forma da lei.

CLAUSULA DECIMA SEGUNDA. DA RESCISÃO
12.1 A inexecuçáo, total ou parcial, deste contrato ensejará a sua rescisão, nos termos dos art. 77 a 80 da

Lei 8.666/93, com as consequências contratuais previstas no mesmo instrumento legal, na Lei no 10.520102

e no Edital da licitaçao em epígrafe.
a) O náo cumprimento de dáusulas deste anexo, especificaçôes ouprazos;
ty O cumprimento inegular de cláusulas deste anexo, especiÍicações ou prazos,

cl A lentidão no cumprimento do acordado, levando a SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE'SEMSA
do Município de Bellerra a comprovar a impossibilidade do forneomento, no prazo estipulado;

d) O atraso injustificado no fornecimento dos produlos objeto desta licitaÇão;

e) A subcontrataÇão total ou parcial do objeto, associaçáo com outrem, à sessão ou transferência total ou

parcialdas obnga@es contraídas, bem como a fusã0, cisão ou incorporação que afetem a boa execução do

acordado, sem prévio conhecimento e autorização da SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE.SEMSA do

Município de Belterra;

t) O desatendimento das determina@es regulares da Fiscalização, assim mmo a de seus superiores;

s) O cometimento reiterado de faltas na sua execuçã0, anotadas em registro próprio, pelo representante

da SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE-SEMSA do Município de Belterra, designado para

acompanhamento e fiscaliza$o deste obieto;
h) A decretação de Íalência;
i) A dissolução da empresa conkatada;

1; Razões de interesse públim, de alta relevância e amplo conhecimento, justiÍicados e determinados pela

máxima autoridade da Municipal de Educação do Município de Belterra, e exaradas no processo

administrativo a que se reíere este contrato administrativo;

k) O atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pelo SECRETARIA MUNICIPAL DE

,ô q'
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SAÚDE-SEMSA do Município de Belterra, decorrente de fomecimento efetuado, salvo no caso de

calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, assegurado a empresa conlralada,
nesses casos, o direito de optar pela suspensáo do cumprimento das obrigaçoes assumidas até que seja

normalizada a situação;
t) A ocorrência de caso fortuito ou Íorça maior, regularmente comprovada, impediüva da execução

deste anexo.
m) Descumprimento do disposto no inciso V do Art. 27 da Lei 8.666/93, sem prejuízo das sanções

penais cabíveis.
PARÁGRAFO ÚntCO - O CONTRATANTE poderá rescindir unilateralmente o respectivo Contrato, nos

casos previstos nos incisos la Xll e XVll do art.78 da Lei 8.666/93.

cLAUSULA DECTMA TERCEIRA- DAS CONDçÔES DE HABILITAçÃO E OUALIFICAçÃO
13.1. Obriga-se a CONTRATADA a manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com

as obriga@es por-ela assumidas, todas as condiÇões de habilitaçao e qualiÍicação exigidas no edital do

PREGAO ELETRONICO - SRP em epígraíe e ne_ste Conhato.

CLAUSULA DECIMA QUARÍA-DA LEGISLAçAO APLICAVEL E DOS CASOS OMISSOS

í4.1. Fica êstabelecido que, caso venha a ocorrer algum Íato não previsto nesle instrumento, estes deverão

ser resolvidos entre as partes contratantes, respeitados o objeto deste instrumento, a legislação e demais

normas reguladoras da matéria, em especial a Lei 10.520/2002, Decreto Federal 7892/13, alterado pelo

Decreto 8.250/í4 e subsidiariamente a Lei 8.666/í993.
CLAUSULA DECIMA QUINTA.DA PUBLICAçÁO
'15.1. Este Contrato entrará em vigor após assinatura e publicação do seu exlrato no Diário Oficial dos

MunicÍpios, lncumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste inslrumento, no prazo previsto na

Lei no 8.6ô6, de 1993.

CLAUSULA DECIMA SEXTA.FORO
'16.1. O Foro para solucionar os litígios que decoÍrerem da execu@o deste Termo de Contrato será o da

Comarca de Santarém/PA. Para Íirmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Conkato foi lavrado

em 03 (três) vias de igual teor, E por estarem assim acordo, assinam o presente Contrato na íorma abaixo

assinadas.

Digitally signed bv ARINÊ|DE DO SOCORRO Belterra (Pa)', 25 de agosto de 2022'

CASTRO MACEDO:36805 1 492'l 5

DN: c=BR, o=lCP-Brasil. ou=Secretaria da Receita

Federal do Brasil - RF8, ou-RFB e-CPF A3,6u=(EM
BRANCO), ou=2391 7962000105, cn-ARINEIDE DO

SOCORRO CASTRO MACEDO:36805 1 4921 5

Arineide do Socorro Castro Macedo
Secretária Municipal de Saúde-SEMSA

Contratante

a
,§

EFRAIN BRAGA
BEZERRÂ
JUNIOR:63875756
215

MB COMERCTO, SERV|çOS E LOCAÇÃO DE

MAQUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA

CNPJ n" 08.í69.999/0001 -09

FORNECEDOR
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